LEI MUNICIPAL N° 0560/2007, DE 11 DE ABRIL DE 2007.

“DENOMINA ESTÁDIO ROBSON RIGO AS DEPENDÊNCIAS ESPECIFICADAS, LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:
Art. 1° Fica denominado “ESTÁDIO ROBSON RIGO” a quadra esportiva, na planta anexa, com 2.016,00m2, localizada na quadra nº 24, na sede do município de Engenho Velho-RS.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
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